
Oler 
1111i3AUÂ ma ctiPiiDDê 1111k _Ama -~.--DO RIBEIRO 

GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N°264, DE 02 DE ABRIL DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR o Sr°. VVELLYSON MORAIS, portador do RG n° 

4.218.060 SSP-PI, inscrito no CPF (MF) sob o n°077.306.453-27, para exercer 

o cargo em comissão de BRIGADISTA DE COMBATE, da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Baixa Grande do Ribeiro — Estado do Piauí. 

Art.2''. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE L fs SOUSA 

- PREFEITO MUNICIPAL — 
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PORTARIA N" 201. DE 02 DE ABRIL DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, ESTADO DO IPIAUL, JOSE LUIS SOUSA, ao uso de suas 

atribuiçOas legais, e tendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei 

Municipal n°20, de li de junho de 1997- Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Barata Orando do Ribeiro/PI; 

RESOLVEc 

Art. 1. INTERROMPER. a Roera*I 1Vatteanteato da leaviddra 

SIIIRLLEY REIS PINHO GOMES, RO a* 1.140.562 SEP-PI

793,646.00347, metr. 176-1, NUTRICIONISTA, lotada na Searetaist 

Municipal de Educaçao, conforriseproseatio rabnin.strativo correspondente. 

Art.2"- Esta portaria entra em vigor int data de sue publicação, oum

efeitos retroatisms a partir de 17 de março de 2021 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA OtIANDE 

.DETR1BEIRG, AOS OIXDOIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 

2025 

JOSE LUIS ROUBA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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JrurcrAttaA N'202. rm az DE ADIEM DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.  '
ESTADO DO PIAVA, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atnbuirAes legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

REIPOIXEi 

Art. I'. NOMEAR* Svw,. LiJnA PEREIRA DE SOUSA. portadora do 
RG-CPE n 699.647.953-91 SSP-PI. para exercer o Gamo ern comissão de 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INCLUSÃO SOCIAL, da 

Seoretana Municipal de Assistência Social e Cidadania. do Município de Baixa 

Grande do Ribeiro- Estado do Piauí 

Art.2`. Revogadas as disposiçêes em contrario, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de março de 

2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI. AOS 02(DOIS) DIAS DOMAS DE MARÇO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE LiJISSOVSA 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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O PREFEITO. MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO MEL JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferida'. por Lei: 

RIDSOLVIer 

ANL SOME" • Sir". 0222012J3A00kro mAitm s. portador 

dri 103 te 1.192.366 s5ra0•.~ Crr CMF) S°13 O 2t. °14•896271-.79. 

Pata eXaVa. o Cargo CM .s .de GADISTA zat Comawrz, da 

Secretaria Municipal de Meie ~teia cie Baixa Grande da Ribeiro — Estado 

do Piauí. 

Art.2'. Revogadas as disposiçães em contrásiO, apresente portaria entra 

aia vigor na data da sua publicação 

GABDIM DO PREFEITO MUNICIPAL DE SADIA ORANDE IX) 

RIBBIRO-PI, AOS 02 (DOO) DIAS DO MÊS DR ABRIL DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e eus~e. 

JOSE II SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL 
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rORIARIA N•264. DE 02 DE ABRIL DE 2025 

o rufflerro MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

Revoo bo nom, rosa LUIS SOUSA, genro do eitos atribuições legais 

elt10.16tat CONZIMdá pot Lei: 

arsovotz 
Ar t.r ~ama. o st. ~tirem xWORALS. ~o/ do RO e 

4.21060 SSPM, tgIio ao CPP (4P) soba e° 077306453-27, para exercer 

o ougo em ~No de 1BRIGADDITA DE COMBATE, da Secretaria 

Municipal dotado Ambiente de Baixa Grande do Ribeiro — ~ode Piraú. 

Art.r. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicaç do. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 02 (DOIS) DIAS DO MÊS DE ABRIL IX) MO DE 2025. 

Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

SOUSA 
- PREFEITO MUNICIPAL — 
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